
PAUTA DA 9ᵃ SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO 

DE SÃO LOURENÇO REALIZADA NO DIA 07 DE JUNHO DE 2017 

 

ORDEM DO DIA:   

 

VOTAÇÃO EM 2º TURNO: 

 

•Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2017 – Ementa: Proposta que Modifica 

Redação do Artigo 33 da Lei Orgânica Municipal de Divino de São Lourenço e dá 

outras providências. Autoria do Legislativo Municipal. 

 

 

VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO: 

 

•INDICAÇÃO Nº 011/2017 – Autoria do Vereador Sr. Oséas Rodrigues dos Santos. 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito 

Santo, Sr. Eleardo Aparício Costa Brasil que autorize o emplacamento em veículos de 

aluguel (Táxi) com máximo de uso de 05 (cinco) anos, no Município de Divino de São 

Lourenço, Estado do Espírito Santo. 

 

 

Divino de São Lourenço-ES, 07 de Junho de 2017.  

 

 

 

ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

Assessora Especial da 

CMDSL/ES 


